[image: image1.png]3 g {1
i M



PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
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LEI Nº 4962, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

“Autoriza o Poder Executivo do Município de Miguelópolis a complementação enfermeiros, técnicos conceder vencimento de aos enfermagem, auxiliares de enfermagem integrantes do quadro de servidores do município e dá outras providências."

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, DELIBEROU E APROVOU O QUANTO SEGUE:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder parcelas salariais mensais complementares, sobre os vencimentos dos profissionais ocupantes dos cargos e empregos públicos de Enfermeiros, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, destinadas a equiparar a remuneração desses servidores ao piso nacional da categoria, previstos na Lei n° 14.434 de 04 de agosto de 2022.

Parágrafo Único. O presente complemento salarial mensal é extensivo inclusive ao profissional citado no art. 1° contratado por meio de processo seletivo.
Art. 2°. As parcelas que tratam o artigo anterior deverão ser pagas mensalmente condicionadas ao recebimento dos recursos financeiros repassados pelo Governo Federal ao Município, devendo a primeira parcela ser paga por meio de folha complementar e das demais repasse.
Parágrafo Único. Fica autorizado o pagamento retroativo das parcelas relativas ao complemento salarial de conformidade com os repasses efetuadas pelo Governo Federal.
Art. 3°. A parcela de complemento salarial não será objeto de incorporação ao salário dos respectivos profissionais da saúde.
Art. 4°. Caso o Governo Federal interrompa o repasse, o Município não será obrigado a efetuar o pagamento deste complemento, sendo necessário estudo do impacto a fim de verificar a possibilidade e, em caso de positivo, deverá ser encaminhado novo projeto de lei à Câmara a fim de alterar o salário base das categorias.
Art. 5°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada por Decreto, se necessário.
Art. 6°. O Chefe do Poder Executivo poderá expedir decretos visando adequar o regular cumprimento desta Lei.
Art. 7°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Miguelópolis-SP, 20 de setembro de 2023
Naim Miguel Neto
Prefeito
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